
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2016 

  

“LEILÃO PARA VENDA DE BENS MÓVEIS, 

IMÓVEIS E OS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS 

PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL”. 

 

AIRTON SCORSATTO Prefeito Municipal de Itapuca - RS, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e, autorizado pela Lei Municipal nº. 2192/2016 torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 09h30min do dia 05 de 

dezembro 2016, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Júlio 

Cardoso, 953, será realizada a licitação pública na modalidade de leilão, tendo como 

finalidade a venda de bens móveis, imóveis e os considerados inservíveis para a 

administração do Município. 

 

1 – DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

 As propostas serão fornecidas na forma de lance ou oferta, tendo por base o 

valor da avaliação e só será considerado o lance de igual ou superior ao da avaliação 

atribuída ao bem conforme discriminado no anexo I. 

 Após o pregão por servidor designado para tal fim, a proposta de maior valor 

por lote será registrada em nome do arrematante na ata lavrada no dia do leilão. 

 

2 – DA DOCUMENTAÇÃO: 

 Os interessados em participar do leilão deverão comparecer no local com os 

seguintes documentos: 

2.1 – Pessoa Física: 

 - Carteira de identidade; 

 - CPF (cadastro de pessoa física).  

2.2 – Pessoa Jurídica de direito privado: 

 - Cartão do CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica); 

 - Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência da Empresa. 

2.3 – Pessoa Jurídica de direito público: 

 - Cartão do CNPJ; 

 - Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo 

responsável pela jurídica de direito público; 

 - Carteira de identidade do procurador ou preposto representante. 



 

3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 3.1 – O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no anexo I do 

edital, e os valores são os mínimos aprovados como base para o lance inicial; 

 3.2 – O Município de Itapuca, conforme previsão legal contida no artigo 22, 

parágrafo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances 

ou ofertas não sejam iguais ou maiores do que o valor expresso no anexo I do edital. 

 

4 – DO JULGAMENTO: 

 4.1 – O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta; 

 4.2 – O resultado da presente licitação será conhecido no final da sessão; 

 4.3 – A ata com os arrematantes será afixada no saguão da Prefeitura Municipal 

de Itapuca, no segundo dia útil seguinte a data do leilão. 

 

5 – DO PAGAMENTO: 

 5.1 – O arrematante deverá efetuar o pagamento à vista do valor do bem 

arrematado, via depósito na Caixa Econômica Federal, Banco 104, Agência 1409, Conta 

Corrente 106-2 em nome da Prefeitura Municipal de Itapuca e apresentar o 

comprovante até às 13h30min do dia do leilão. Caso o arrematante não efetue o 

pagamento no prazo estipulado, o mesmo perderá o direito sobre o bem que será 

levado a novo leilão, e poderá ser suspenso de novos leilões que venham a se realizar 

no Município ou será declarado inidôneo, nos termos do disposto no Art. 87, I a IV da 

Lei 8.666/93; 

 5.2 – Em nenhuma hipótese, conforme artigo 53, parágrafo segundo da Lei 

8.666/93, serão devolvidos os valores aludidos no subitem 5.1. 

 

6 – DA ENTREGA/RETIRADA: 

 6.1 – O prazo para retirada dos bens arrematados será de 10 (dez) dias úteis 

após o pagamento do valor arrematado; 

 6.2 – A remoção dos bens arrematados será por conta e risco exclusivo do 

arrematante; 

 6.3 – Nos pagamentos/depósitos efetuados com cheque, o arrematante 

somente poderá retirar o bem após a compensação do mesmo. 

 

7 – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 



 

 7.1 – Não poderão participar do presente processo licitatório as pessoas 

vinculadas aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Itapuca, inclusive das 

Administrações Indireta, bem como seus parentes e afins. 

7.2 - Maiores informações e cópia do edital serão prestadas aos interessados, 

no horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Itapuca, pelo telefone 51 – 3613-

3058 ou pelo e-mail compras@itapuca.rs.gov.br. 

 7.3 – Os bens a serem leiloados estarão expostos para visitação pública três 

dias antes da data do mesmo, em horário coincidente com o da Prefeitura, na sede da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Agricultura. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPUCA 

Aos 16 dias do mês de novembro de 2016 

 

 

 

AIRTON SCORSATTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Este edital e seus anexos 
foram examinados e aprovados 
por esta Procuradoria. 
 
 
_____________________________ 
Darcio Róis Scariot 
Procurador Municipal 
OAB 66.363 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo I 
LOTE 01  

Quant. Descrição Nº. 
Patrimônio 

Valor R$ 

01 Motoniveladora HWB 155 série 747 2283 10.000,00 

LOTE 02  

Quant. Descrição Nº. 
Patrimônio 

Valor R$ 

01 Escavadeira pneu New Holland LB 90, ano 2006 1904 26.000,00 

LOTE 03  

Quant. Descrição Nº. 
Patrimônio 

Valor R$ 

01 Carreto Agrícola de 4 toneladas  2.500,00 

LOTE 04  

Quant. Descrição Nº. 

Patrimônio 

Valor R$ 

01 Veículo GM/Astra prata, ano 2011 – ISV 0470 2517 17.500,00 

LOTE 05 

Quant. Descrição Nº. 

Patrimônio 

Valor R$ 

01 Veículo VW/Gol branco, ano 2003  - ILV 4241 1235 2.200,00 

LOTE 06  

Quant. Descrição Nº. 

Patrimônio 

Valor R$ 

01 Sucata cabine C-10 sem documentação -- 100,00 

LOTE 07 

Quant. Descrição Nº. 
Patrimônio 

Valor R$ 

01 Lote de sucatas eletrônicas e de informática (*) 100,00 

 

(*) – Descrição dos bens do lote 09. 

Quant. Descrição Nº. Patrimônio 

01 CPU 1232 

01 NOBREAK 1891 

01 ESTABILIZADOR 2513 

01 MONITOR 1858 

01 CPU 1431 

01 ESTABILIZADOR 229 

01 CPU 1115 

01 MONITOR 1193 

01 CPU 1687 

01 MONITOR  2248 

01 IMPRESSORA 1931 

01 MONITOR 1778 

01 CPU 1571 

01 ESTABILIZADOR 2059 

01 MONITOR 1773 

01 MONITOR 146 

01 XEROCADORA 2369 

01 CPU 2055 

01 CPU 1501 

01 IMPRESSORA 1575 

01 ESTABILIZADOR 109 

01 CPU 1337 

01 NOBREAK 2285 

01 CPU 024 



 

01 ESTABILIZADOR 1554 

01 CPU 066 

01 MONITOR 1112 

01 ESTABILIZADOR 1573 

01 ESTABILIZADOR 2254 

01 ESTABILIZADOR 792 

01 MONITOR 472 

01 MONITOR 1553 

01 CALCULADORA 1117 

01 MONITOR 276 

01 ESTABILIZADOR 335 

01 MONITOR 1231 

01 CPU E MONITOR 187 

01 CPU E MONITOR 1338 

01 CPU E MONITOR 1780 

01 CPU E MONITOR 514 

01 CPU E MONITOR 1162 

01 CPU E MONITOR 036 

01 IMPRESSORA 0033 

01 IMPRESSORA 2238 

01 CPU 057 

01 CPU 1558 

01 ESTABILIZADOR 1233 

01 NOBREAK 188 

01 CPU 008 

01 FAX 1317 

01 CPU 1301 

01 CPU 1859 

01 MONITOR 137 

01 MÁQUINA DE  ESCREVER ELÉTRICA 1213 

01 MÁQUINA DE ESCREVER 028 

01 NOBREAK 275 

01 MÁQUINA DE ESCREVER ELÉTRICA 1214 

01 NOBREAK 1305 

01 MONITOR 1066 

01 MONITOR 234 

01 CPU E MONITOR 019 

01 SCANER 1561 

01 ESTABILIZADOR 420 

01 ESTABILIZADOR 489 

01 ESTABILIZADOR 1860 

01 ESTABILIZADOR 1682 

01 CALCULADORA 236 

01 CALCULADORA 212 

01 CPU E MONITOR 187 

01 NOBREAK 1295 

01 ESTABILIZADOR 061 

01 CPU 2058 

01 XEROCADORA 1127 

01 CPU E MONITOR 085 

01 CPU E MONITOR 515 

01 CPU E MONITOR 900 

01 CPU E MONITOR 1270 

01 CPU E MONITOR 0009 

01 INALADOR COM MÁSCARA 1183 

 


